
POLÍTICA DE COMPLIANCE

A ZAGOPE – CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA, S.A. (ZAGOPE) tem como âmbito de atuação estudos 
de mercado, prospeção, desenvolvimento comercial, elaboração de propostas técnicas e execução 
de obras de construção civil, geração de energias renováveis e industriais.

A ZAGOPE é detida a 100% pela Zagope SGPS S.A., pertencendo ao Grupo Andrade Gutierrez, S.A.
(AG S.A.).

A estrutura de Governança Empresarial é composta pelo Conselho de Administração da AG S.A.,
Comité de Ética, Administração da ZAGOPE e Direção das Áreas Corporativas.
Ressalta-se que as funções de Compliance e Auditoria Interna reportam diretamente aos Comités
de Ética e de Auditoria da AG S.A., respetivamente, e ao Conselho de Administração da AG S.A.,
garantindo a sua autonomia e independência.

Em todos os mercados em que atua, a ZAGOPE considera essencial para o desenvolvimento dos
seus negócios:

• A rígida observância dos princípios éticos, incluindo a proibição de práticas ou a promoção de
atos de corrupção, suborno, infrações conexas, branqueamento de capitais e ao
financiamento do terrorismo;

• A gestão dos riscos de suborno, corrupção, infrações conexas, branqueamento de capitais e
financiamento do terrorismo;

• O cumprimento dos requisitos legais, incluindo as leis antissuborno e dos requisitos dos
referenciais normativos de Gestão Antissuborno;

• A melhoria contínua da gestão e do desempenho dos seus processos e produtos;
• A garantia do tratamento apropriado às violações legais, éticas ou de conduta;
• O cultivo da reputação positiva no mercado e na sociedade em termos de Compliance e

Integridade;
• A cultura de Compliance e Integridade no dia-a-dia e em todos os níveis.

A ZAGOPE tem a ética como base fundamental da sua atuação e relação com as partes
interessadas, por isso o seu Código de Ética e Conduta é aplicável a todos os colaboradores e
parceiros.

Como pilares, salientam-se o compromisso da Alta Liderança e as Ações de Compliance,
incluindo o reforço da cultura através de formação e consciencialização.
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Todos os colaboradores, parceiros de negócio ou qualquer outra parte interessada devem
reportar qualquer intenção de violação ou violação ao Código de Ética e Conduta, assim como
às diretrizes de Compliance, incluindo as relacionadas com fraude, corrupção, infrações
conexas, branqueamento de capitais, ou quaisquer atuações associadas, direta ou
indiretamente, com entidades terroristas ou que possam visar ou apoiar práticas de terrorismo.
Para os casos confirmados de incumprimento de quaisquer destes itens serão aplicadas
penalidades e medidas disciplinares previstas no Código de Ética e Conduta.

Canal de Denúncias “Fale Conosco”

O canal de comunicação “Fale Conosco” é o veículo para comunicação de reclamações ou
denúncias de desvios de conduta, suborno, fraudes ou de violações ao Código de Ética e
Conduta, encorajando o levantamento de preocupações, com base na boa-fé, fundamento
sério, total confiança e sem receio de represálias.

Este canal pode ser acedido por qualquer pessoa (colaboradores ou público externo) por meio
do site da Andrade Gutierrez ou por via telefónica.

Operado por uma empresa externa, o canal “Fale Conosco” garante o recebimento
independente, imparcial e especializado das mensagens, além de confidencialidade e
anonimato. Todos os incidentes são acompanhados pelo Comité de Ética e é garantida a
proteção aos denunciantes.

Acreditamos que é nossa obrigação como cidadãos estarmos alinhados com princípios que
fortaleçam a transparência e a ética, colaborando para uma sociedade cada vez mais justa.
Reforçamos diariamente esse compromisso, para que todos os envolvidos nas operações da
ZAGOPE sigam juntos esses mesmos princípios.

A violação dos deveres previstos no nosso Código de Ética e Conduta é suscetível de gerar
responsabilidade disciplinar ou criminal associada a atos de corrupção e infrações conexas,
conforme as sanções relativas aos crimes de corrupção e infrações conexas previstas no
Decreto-Lei n.º 48/1995, de 15/03, na redação que lhe é dada pela Lei n.º 15/2024, de 29/01,
atualmente em vigor.

Saiba mais em https://www.zagope.pt/sustentabilidade/.

POLÍTICA  DA QUALIDADE,  SEGURANÇA  E AMBIENTE

Rev. 2

02/04/26


	Diapositivo 1
	Diapositivo 2

